
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 22 de Janeiro de 2021 – 7 
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA 
PuBLiCA, rEGiSTrA A rEASSuNÇÃo Por MoTivo DE 
rETorNo ANTECiPADo DA LiP, nos termos do art . 183 da Lei nº 
869, de 5/7/1952, do servidor:
MASP: 1.338.953-1, GIUVANEI WILLIAM PEREIRA, a partir de 
07/01/2021 .

Belo Horizonte, 20 de Janeiro de 2021 .
General Mário Lúcio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
21 1438386 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 28, DE 20 DE JANEiro DE 2021 .

Dispõe sobre a subdelegação da competência para autorizar processos 
de doação, cessão e,permissão de uso, sem encargo, de materiais e nor-
matiza o depósito fiel no âmbito da Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública, e dá outras providências.
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso iii, §1°, 
do art . 93, da Constituição Estadual,Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de 
maio de 2019, o Decreto Estadual nº 47 .795, de 19 de dezembro de 
2019, Decreto Estadual 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, e resolu-
ção SEPLAG 37/2010, resolve:

Art . 1° - Ficam subdelegadas ao Subsecretário de Gestão Administra-
tiva, Logística e Tecnologia as competências de:

i - Autorizar a doação de material permanente, nos termos do Art . 72 do 
Decreto Estadual 45 .242/2009 .
ii - Autorizar a cessão de uso de material permanente, nos termos do 
Art . 45 do Decreto Estadual 45 .242/2009 .
iii - Autorizar a permissão de uso de material permanente, nos termos 
do Art . 49 do Decreto Estadual 45 .242/2009 . .

Art . 2º - Ficam subdelegadas aos responsáveis pelas unidades da Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública as competências de:

i – Aceitar doação, sem encargo, de material permanente em favor do 
Estado e autorizar seu recebimento, nos termos do art . 19 e parágrafo 
único do Decreto Estadual 45 .242/2009 .
ii – Aceitar cessão de uso, sem encargo, de material permanente em 
favor do Estado e autorizar seu recebimento, nos termos do Art . 46 do 
Decreto Estadual 45 .242/2009 .

Art . 3º - os materiais permanentes serão cadastrados no Sistema inte-
grado de Administração de Materiais e Serviços – SiAD, pela Diretoria 
de Materiais e Patrimônio (DMP) e deverão ser identificados com a 
plaqueta patrimonial fornecida pela DMP .

§1º - os processos a que se refere o art . 2º deverão respeitar a padroni-
zação e o fluxo estabelecidopela Diretoria de Material e Patrimônio;

§2º - Para os casos em que o objeto da doação, cessão ou permissão de 
uso seja material permanente de informática, a unidade deverá solici-
tar anuência expressa da Superintendência de Tecnologia, Informação, 
Comunicação e Modernização STiC e, juntar a documentação que será 
encaminhada à Diretoria de Material e Patrimônio, exceto para bens 
de consumo;

§3º - Para os casos em que o objeto da doação, comodato, cessão ou 
permissão de uso tratar-se de veículo automotor,a unidade deverá soli-
citar anuência expressa da Diretoria de Transportes e Serviços Gerais - 
DTSe, juntar a documentação necessária para encaminhamento à Dire-
toria de Material e Patrimônio .

Art . 4º – Fica subdelegada aos responsáveis pelas unidades no SiAD 
da Secretaria de Estado Justiça e Segurança Pública, a competência de 
aceitar e receber doação de material de consumo .

Parágrafo único: o responsável pela unidade de Almoxarifado deverá 
cadastrar os materiais no módulo de materiais de consumo do Sistema 
integrado de Administração de Materiais e Serviços - SiAD e, arqui-
vara documentação prevista no art. 5, para fins de comprovação da ori-
gem do bem doado .

Art . 5º o processo de recebimento de doação de materiais será instru-
ído, no mínimo, com os seguintes documentos:
I - Documento firmado pelo doador contendo a sua identificação e 
manifestação de vontade, bem como a especificação, a quantidade e o 
valor estimado do material;
ii– Autorização de doação assinado pelo responsável pela unidade que 
receberá o bem doado;
iii – Termo de doação assinado pela pessoa física ou jurídica respon-
sável pela doação;
IV–Nota fiscal ou comprovante que ateste aorigem dos bens doados, 
assinado pela pessoa física ou jurídica responsável pela doação;
V – Auto de avaliação assinado por comissão de três servidores da uni-
dade, designados pelo responsável pela unidade .

Parágrafo único: a Diretoria de Material e Patrimônio fornecerá as 
orientações necessárias para composição dos processos a que se refere 
o caput desse artigo .

Art . 6º - Compete ao Subsecretário de Gestão Administrativa, Logís-
tica e Tecnologia autorizar a inclusão de veículos na frota do órgão 
referentes ao depósito fiel de materiais oriundos de processos judiciais 
no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, nos 
termos do Art . 159 da Lei Federal Nº 13 .105/2015 .

Art . 7º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Art . 8º - Fica revogada a resolução GABSEAP n° 54, de 07 de novem-
bro de 2017 e as demais disposições em contrário . 

Belo Horizonte, 20 de Janeiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo

SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA 
E SEGurANÇA PÚBLiCA

21 1438468 - 1

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos ter-
mos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17daresolu-
ção SEJuSP Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: MASP 
1079701-7, JuLio CEZAr riBEiro MACHADo, a partir de 
05/02/2021, referente ao cargo AGENTE DE SEGurANCA SoCio-
EDuCATivo, conforme motivações constantes no processo Adminis-
trativo SEi nº 1450 .01 .0006351/2021-84 .

Belo Horizonte,20 dejaneiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos ter-
mos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17daresolu-
ção SEJuSP Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: MASP 
1078189-6, JoSE ADEiro DA FoNSECA, a partir de 05/02/2021, 
referente ao cargo AGENTE DE SEGurANCA SoCioEDuCATivo, 
conforme motivações constantes no processo Administrativo SEi nº 
1450 .01 .0006232/2021-96 .

Belo Horizonte,20 de janeiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos ter-
mos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17dareso-
lução SEJuSP Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: 
MASP 1450254-6, LuCAS MACHADo DoS SANToS, a partir de 
05/02/2021, referente ao cargo AGENTE DE SEGurANCA SoCio-
EDuCATivo, conforme motivações constantes no processo Adminis-
trativo SEi nº 1450 .01 .0006135/2021-96 .

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos ter-
mos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17dareso-
lução SEJuSP Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: 
MASP 1443848-5, LEoNArDo MAriANo Do vALE, a partir de 
05/02/2021, referente ao cargo AGENTE DE SEGurANCA SoCio-
EDuCATivo, conforme motivações constantes no processo Adminis-
trativo SEi nº 1450 .01 .0006124/2021-05 .

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos termos do 
§ 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17daresolução SEJuSP 
Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: MASP 1389976-0, 
roSEANE PErEirA DE CASTro, a partir de 05/02/2021, refe-
rente ao cargo ASSiSTENTE ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL, 
conforme motivações constantes no processo Administrativo SEi nº 
1450 .01 .0006111/2021-65 .

Belo Horizonte,20 de janeiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos ter-
mos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17daresolu-
ção SEJuSP Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: MASP 
1455733-4, MAriA ANToNiA DE SouZA, a partir de 05/02/2021, 
referente ao cargo ASSiSTENTE ExECuTivo DE DEFESA 
SoCiAL, conforme motivações constantes no processo Administrativo 
SEi nº 1450 .01 .0006101/2021-44 .

Belo Horizonte,20 dejaneiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos ter-
mos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17daresolu-
ção SEJuSP Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: MASP 
1379941-6, AMANDA CoSTA rEiS, a partir de 05/02/2021, refe-
rente ao cargo ASSiSTENTE ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL, 
conforme motivações constantes no processo Administrativo SEi nº 
1450 .01 .0006090/2021-50 .

Belo Horizonte,20 de janeiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ProrroGA o PrAZo PArA iNÍCio DE ExErCÍCio, nos ter-
mos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e art . 17daresolu-
ção SEJuSP Nº 73 de 14 de novembro de 2019, do servidor: MASP 
1445146-2, LAuro BorGES NETo, a partir de 05/02/2021, refe-
rente ao cargo AGENTE DE SEGurANCA SoCioEDuCATivo, 
conforme motivações constantes no processo Administrativo SEi nº 
1450 .01 .0006241/2021-47 .

Belo Horizonte,20 de janeiro de 2021 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

21 1438423 - 1

o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 93, da Cons-
tituição Estadual, o Decreto Estadual nº 47 .087, de 23 de novembro 
de 2016, a Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, o Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no Decreto 
47 .253, de 13 de setembro de 2017, autoriza a prorrogação do afasta-
mento parcial do trabalho para estudo, em 50% (cinquenta por cento), da 
servidora Karol oliveira de Amorim Silva - MASP 1152238-0, Analista 
Executivo de Defesa Social - Pedagoga, no período de 28/02/2021 até 
31/05/2021, para frequentar curso de Doutorado em Educação: Conhe-
cimento e inclusão Social/universidade Federal de Minas Gerais, sem 
prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, vedado o pagamento de 
demais despesas vinculadas ao mesmo .

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Segurança Pública
21 1438377 - 1

EDiTAL DE CHAMAMENTo – PDS 086/2020
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
086/2020, Senhora Emanuela Carvalho Serpa de oliveira, MaSP 
1 .377 .066-4, instaurada pela Portaria nº PorTAriA/NuCAD/CSet 
- SEJUSP/PDS Nº 086/2020, publicada no Diário Oficial do Execu-
tivo em 23/07/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869/1952, CoNvoCA E CiTA, durante 08 (oito) dias con-
secutivos, o processado abaixo relacionado para comparecer perante 
esta Comissão Processante, instalada à Avenida Celina Ferreira Otoni, 
3655 . Jardim Sion, CEP 37048-580 varginha-MG, no horário de 09:00 
às 12:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas , Telefone (35) 3068-2031 , 
no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edi-
tal, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo Pro-
cesso Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, solicitar 
diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa 
para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos admi-
nistrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se comprovada 
remete ao descumprimento do disposto nos art . 216, incisos v evi,217, 
inciso iv e x, 245 caput e parágrafo único,246, incisos i e iii, e art . 
250, incisos ii e vi, todos da Lei 869/1952, estando sujeito as penalida-
des administrativas previstas no art .244, incisos i, iiiou vi do referido 
DiplomaEstatutárioc/c o art . 12, parágrafo único da Lei 18 .185/2009 e 
nos termos do art . 9º do Decreto nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009; 
sob pena de rEvELiA .
DANiEL NAZArio DE SouZA -MaSP 1 .284 .124-3 . ex-prestador de 
serviços na função de Agente de Segurança Penitenciário – ProCES-
SADo No PDS 086/2020 .

varginha, 13 de janeiro de 2021 .
Emanuela Carvalho Serpa de oliveira

Presidente de Comissão
Masp . 1377066-4

EDiTAL DE CHAMAMENTo – PDS 091/2020
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
091/2020, Senhora Emanuela Carvalho Serpa de oliveira, MaSP . 
1377066-4, instaurada pela Portaria nº PorTAriA/NuCAD/CSet - 
SEJUSP/PDS Nº 091/2020, publicada no Diário Oficial do Executivo 
em 08/08/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CiTA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para compa-
recer perante esta Comissão Processante, instalada à Avenida Celina 
Ferreira otoni, 3655 . Jardim Sion . CEP 37048-580, varginha-MG, no 
horário de 09:00 às 12:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas , Telefone 
(35) 3068-2031, e-mail nucadsextarisp@gmail .com, no prazo de 10 
dias, a contar da oitava e última publicação deste edital, a fim de, pes-
soalmente, tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar 
Simplificado, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar 
documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele 
atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme 
portaria inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumpri-
mento do disposto nos artigos 216, incisos v, vi e ix, 217, inciso ii, 
245, caput e parágrafo único e 246, inciso i, e 250, inciso v, todos da 
Lei 869/192, estando sujeito a uma das penalidades administrativas pre-
vistas no art . 244, incisos i, iii ou vi da Lei 869/1952 c/c o art . 12, pará-
grafo único da Lei 18 .185/2009 e nos termos do art . 9º do Decreto nº 
45 .155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de rEvELiA .
NELiToN FErrEirA PirES - MaSP 1 .271 .558-7, ex-prestador de 
serviços na função de Agente de Segurança Penitenciário – ProCES-
SADo No PDS 091/2020 .

varginha, 13 de janeiro de 2021 .
Emanuela Carvalho Serpa de oliveira

Presidente de Comissão
Masp . 1377066-4

13 1435869 - 1

EDiTAL DE CHAMAMENTo 
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
001/2019, Nathália vilarino rodrigues, designada pela PorTAriA/
NUCAD/CSET-SEJUSP PDS Nº 488/2020, publicado no Diário Ofi-
cial do Executivo no dia 12 de novembro de 2020, tendo em vista o 
disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
combinado com o art . 256 do Código de Processo Civil,CoNvoCA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo, por se achar 
em local incerto e não sabido, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada narodovia Papa João Paulo ii, nº 4143, Edifício 
Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Hori-
zonte MG,nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, com prévio agen-
damento através do endereço de e-mail: nathalia .vilarino@seguranca .
mg .gov .br no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de tomar 
conhecimento de seu processo, acompanhar sua tramitação, solicitar 
diligências, juntar documentos, constituir advogado, apresentar rol de 
testemunhas e defesa prévia, caso queira, para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural,estando sujeito as penalidades administrativas de repreensão, 
suspensão e demissão nos termos da Lei 869/1952, sob pena derEvE-
LiA: ProCESSADo:J .H .S .A . – MASP:1 .131 .161-0 . 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2020 .
Nathália vilarino rodrigues

Presidente da Comissão
19 1437726 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS rAS: 1) Petrol Combustíveis rancho Glória Ltda ., Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Governador valadares/MG, PA/Nº 313/2021, 
Classe 3; 2) Caçambas Jacaré Ltda ., Aterro de resíduos da construção 
civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em empre-
endimento ou atividade com regularização ambiental, ou com a finali-
dade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocu-
pação; áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou 
reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, São Gonçalo 
do rio Abaixo/MG, PA/Nº 335/2021, Classe 3; 3) rC Morandi Tavares 
Mineração, Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, Conselheiro Pena/
MG, PA/Nº 337/2021, Classe 2; 4) Plinio Alvarenga Duarte, Lavra sub-
terrânea pegmatitos e gemas; Disposição de estéril ou de rejeito inerte 
e não inerte da mineração (classe ii-A e iiB, segundo a NBr 10 .004) 
em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessi-
dade de construção de barramento para contenção, Ferros/MG, PA/Nº 
339/2021, Classe 2 .

(a) Gesiane Lima e Silva
Superintendente regional de Meio Ambiente 

da SuPrAM Leste Mineiro .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS rAS: 1) renato Laignier Scherre, Lavra a céu aberto – rochas 
ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de minério/esté-
ril externa aos limites de empreendimentos minerários; Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, resplendor/MG, PA/
Nº 5306/2020, Classe 2. Motivo: inconsistência de informações .

(a) Gesiane Lima e Silva
Superintendente regional de Meio Ambiente 

da SuPrAM Leste Mineiro .
21 1438683 - 1

rETiFiCAÇÃo DE PuBLiCAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 19/12/2020 - pág.10)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi CoNCEDiDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
Onde se lê:
- LAC 2 - Licença Prévia: 1) Minas PCH S .A . - PCH Balsa da Cacho-
eira, Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto central 
geradora hidrelétrica - CGH, Paraguaçu e Elói Mendes/MG, PA nº 
05036/2017/001/2019, Classe 4 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCio-
NANTES . validade: 06 (SEiS) ANoS .
Leia-se:
- LAC 2 - Licença Prévia: 1) Minas PCH S .A . - PCH Balsa da Cacho-
eira, Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto central 
geradora hidrelétrica - CGH, Paraguaçu e Elói Mendes/MG, PA nº 
05036/2017/001/2019, Classe 4 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCio-
NANTES . validade: 05 (CiNCo) ANoS .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1 . THv Saneamento Eireli, unidade de triagem de recicláveis e/ou de 
tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, 
Paraisópolis/MG, Processo nº 4/2021 . CoNCEDiDA CoM CoNDi-
CioNANTES . 2 . Francisco Seomildo Pereira, Avicultura, Passos/MG, 
Processo nº 237/2021 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

21 1438679 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram concedidas as licenças ambien-
tais abaixo identificadas:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Village dos Cristais 
Empreendimentos imobiliários SPE Ltda . - village dos Cristais Park 
residence, loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares, Curvelo/MG, PA/N° 4721/2020, Classe 2 . CoNCEDiDA 
CoM CoNDiCioNANTES . válida até 23/12/2030 . 2) FrAM – Admi-
nistração e Participações Societárias Ltda . - Granja viena, avicultura e 
culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura, Jequitibá/MG, PA/N° 4561/2020, Classe 
2 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES . válida até 23/12/2030 . 
3) Francisco José L’abbate Neto/Granja viena ii, avicultura, Jequitibá/
MG, PA/N° 4560/2020, Classe 2 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCio-
NANTES . válida até 23/12/2030 . 4) usina de Triagem e Compostagem 
de Lixo - Município de Piedade dos Gerais, unidade de triagem de reci-
cláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos 
sólidos urbanos; quantidade operada de rSu: 1,5 t/dia, Piedade dos 
Gerais/MG, PA/N° 3995/2020, Classe 2 . CoNCEDiDA CoM CoN-
DiCioNANTES . válida até 23/12/2030 . 5) inoxcolor Aços inoxidá-
veis Coloridos Ltda ., serviço galvano técnico, Mateus Leme/MG, PA/
N° 3954/2020, Classe 3 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES . 
válida até 23/12/2030 . 6) Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- CoPASA MG - ETE Esmeraldas, estação de tratamento de esgoto 
sanitário e interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, 
Esmeraldas/MG, PA/N° 3293/2020, Classe 2 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES . válida até 23/12/2030 . 7) vale S .A ., unidade 
de Tratamento de Minerais - uTM, com tratamento a seco e disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe ii-A e 
iiB, segundo a NBr 10 .004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para con-
tenção, ANM/Nº 930 .593/1988 e 931 .198/1985, Nova Lima/MG, PA/
N° 4271/2020, Classe 3 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES . 
válida até: 21/04/2030 .

(a) Breno Esteves Lasmar . Superintendente regional De 
Meio Ambiente Da Supram Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana torna público o indeferimento dos processos de Licen-
ciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS/RAS): 1) Carlos José 
Locatelli Salgado - Granja 3 Lagoas, suinocultura (7 .000 cabeças) ati-
vidade de porte médio e atividade de médio potencial poluidor; formu-
lação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais; 
(capacidade instalada 32 T/dia), atividade de porte pequeno e atividade 
de pequeno potencial poluidor e criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo (5 ha), atividade 
de porte abaixo do pequeno e de potencial poluidor médio, Conselheiro 
Lafaiete/MG, PA/N° 4540/2020, Classe 3 . Motivo: impossibilidade téc-
nica. 2) Coluna Pérola Mineração Ltda., lavra à céu aberto - rochas 
ornamentais e de revestimento e pilha de estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, ANM/N° 27203 .831177/1984-68, ouro Preto/MG, 
PA N° 4063/2020, Classe 2 . Motivo: impossibilidade técnica e jurídica . 
3) Maria José Lemos de Faria e outros - Fazenda Dona Alzira, suino-
cultura e culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Fortuna de Minas/MG, PA/N° 
2775/2020, Classe 3 . Motivo: impossibilidade técnica .

(a) Breno Esteves Lasmar . Superintendente regional De 
Meio Ambiente Da Supram Central Metropolitana .

Pauta da 16ª reunião ordinária da unidade regional Colegiada Central 
Metropolitana (urC CM) do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - COPAM. Data: 03 de fevereiro de 2021, às 14h. Endereço vir-
tual da reunião:https://www .youtube .com/channel/uChu1iAb462m8-
py3C1jsJl4w . 1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro . 2 . Abertura 
pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental 
e Presidente da urC CM, Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida . 3 . 
Comunicado dos Conselheiros e assuntos gerais . 4 . Exame da Ata da 
15ª rE de 14/12/2020 . 5 . Municipalização do Licenciamento Ambien-
tal: Curso EAD “Descentralização do Licenciamento Ambiental” . 
Apresentação: Semad . 6 . Processos Administrativos para exame de 
requerimento para intervenção Ambiental e aprovação de compensa-
ção decorrente da supressão de vegetação secundária em estágio médio 
ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica localizados em 
áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, não vincula-
dos ao Licenciamento Ambiental: 6 .1 . Gracia Maria rosa de Alva-
renga/Lote 165, Quadra 14 - Condomínio retiro do Chalé - Bruma-
dinho/MG - PA/Nº 09010001395/19 - Tipo de intervenção: Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo 
- área requerida: 0,0460 ha - área Passível de Aprovação: 0,0460 ha . 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Secundária Montana. 
Estado de regeneração: Médio . Apresentação: urFBio Metropolitana . 
6 .2 . Pedro Eymard Pereira Costa/Lote 26, Quadra 32-A - Condomínio 
retiro do Chalé - Brumadinho/MG - PA/Nº 09010000537/20 - Tipo de 
intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para 
uso alternativo do solo - área requerida: 0,0314 ha - área Passível de 
Aprovação: 0,0314 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semideci-
dual Secundária Montana . Estágio de regeneração: Médio . Apresen-
tação: urFBio Metropolitana . 7 . Processo Administrativo para exame 
de recurso: 7 .1 LC Participações e Consultoria Ltda . - unidade de Tra-
tamento de Minerais - uTM, com tratamento a seco - ouro Preto/MG 
- PA/SLA/Nº 652/2020 - Classe 2; LAS/rAS . Apresentação: Supram 
CM . 8 . Encerramento .

Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida . Secretária 
Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental 

e Presidente da urC Central Metropolitana .
21 1438506 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta do empreendedor abaixo identificado: *Side-
rúrgica valinho S .A / Fazenda Formoso - Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura e produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada 
- Buritizeiro/MG - Classe: 4. Vigência: 1 (um) ano, contados a partir 
de 28/12/2020 .

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

21 1438674 - 1

DELiBErAÇÃo CoPAM Nº 1 .601, DE 20 DE JANEiro DE 2021 .
Altera a Deliberação nº 1 .556, de 6 de abril de 2020, que estabelece a 
composição e designação dos membros da unidade regional Colegiada 
Central Metropolitana do Conselho Estadual de Política Ambiental .
A SECrETáriA ExECuTivA Do CoNSELHo ESTADuAL DE 
PoLÍTiCA AMBiENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art . 43 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e o art . 1º da 
Deliberação Copam/CErH nº 18, de 4 de fevereiro de 2020;
DELiBErA:
Art . 1º – os itens 1, 2 e 3 da alínea “i”, do inciso i do art . 2º, da Deli-
beração Copam nº 1 .556, de 6 de abril de 2020, passam a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art . 2º – ( . . .)
i – ( . . .)
i) ( . . .)
1 – Titular: Carlos Eduardo Ferreira Pinto
2 – 1º Suplente: Lucas Marques Trindade
3 – 2º Suplente: Felipe Faria de oliveira”
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2021 .
(a) ANA CAroLiNA MirANDA LoPES DE ALMEiDA

Pauta da 188ª reunião Extraordinária do Plenário do Conselho Esta-
dual de Política Ambiental - Copam
Data: 10 de fevereiro de 2021, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www .youtube .com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
2 . Abertura pela Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam, Dra . Marilia Carvalho de Melo .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4 . Exame da Ata da 187ª ro de 09/12/2020 .
5 . Sustentabilidade . Apresentação: Júlio César Dutra Grillo - Associa-
ção para Proteção Ambiental do vale do Mutuca - ProMutuca .
6 . áreas de conservação e corredores ecológicos . Apresentação: insti-
tuto Estadual de Florestas - iEF .
7 . Encerramento .

(a) Marilia Carvalho de Melo . Secretária de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente 

do Conselho Estadual de Política Ambiental .
21 1438732 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco, torna público que foram CoNCEDiDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Luiza Félix Corrêa 
Pinto - Fazenda Campinho, matrícula 5 .511, Avicultura, Luz/MG, 
Processo nº 4664/2020, Classe 2 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCio-
NANTE . válida até: 20/01/2031 . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS RAS): 1) Homiro Ribeiro 
de Carvalho – CPF 356 .673 .976-68, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, itapecerica/MG, Processo nº 
360/2021, ANM 834 .412/2011, Classe 3 . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
LAC1 (LoC): 1) Ecobras Madeiras imunizadas Ltda ., Tratamento quí-
mico para preservação de madeira, itaguara/MG, Processo nº 363/2021, 
Classe 4 . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS CADASTRO abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Paulo Moreira da Silva Eireli– ME, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flu-
tuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção, São Sebastião do oeste – MG, Processo n° 325/2021, com vali-
dade até 20/01/2031 . 2) Singular Metais indústria e Comércio Eireli, 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados, Cláudio – MG, Processo n° 321/2021, com validade 
até 20/01/2031 . 3) Fundição Mafra Ltda ., Produção de fundidos de 
ferro e aço, sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de 
reciclagem, Cláudio – MG, Processo n° 311/2021, com validade até 
20/01/2031 . 4) raphael de Castro oliveira/Fazenda dos Paivas - MAT: 
16.519, Avicultura; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classifica-
ção e/ou tratamento de sementes; Formulação de rações balanceadas e 
de alimentos preparados para animais; Fabricação industrial de massas, 
biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos alimentares e 
ingredientes para indústria alimentícia; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos, e caprinos, em 
regime extensivo, Pedra do indaiá – MG, Processo n° 302/2021, com 
validade até 20/01/2031 . 5) Pedra & Freitas Combustíveis Ltda ., Postos 
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